
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 488, DE 2011 
 
Dispõe sobre a coleta e a destinação final de 
equipamentos eletroeletrônicos descartados e seus 
componentes. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a coleta e a destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos provenientes de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico, 
comercial e industrial descartados, bem como de todos os componentes do produto. 

Art. 2º Os fabricantes, os importadores e as empresas que comercializam 
eletroeletrônicos são responsáveis pela coleta e pela destinação final ambientalmente 
adequada dos produtos descartados, nos termos de regulamento do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por destinação final 
ambientalmente adequada a reutilização e a reciclagem, bem como outras formas de 
destinação dos resíduos provenientes de equipamentos eletroeletrônicos descartados 
admitidas pelo órgão ambiental competente. 

§ 2º Os produtos eletroeletrônicos deverão estar claramente identificados e 
conter informações de que seus resíduos submetem-se a sistema especial de coleta. 

§ 3º Cabe aos fabricantes, importadores e comerciantes de equipamentos 
eletroeletrônicos adotarem todas as medidas necessárias para assegurar a 
operacionalização do sistema de retorno dos produtos eletroeletrônicos descartados pelo 
consumidor.  

§ 4º As empresas que comercializam equipamentos eletroeletrônicos ficam 
obrigadas a receber em depósito os produtos descartados pelos consumidores e efetuar a 
devolução desses resíduos aos fabricantes e importadores. 
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Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei e em seu regulamento 
sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e 
demais normas legais aplicáveis 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em todo o mundo, e também no Brasil, a questão do descarte 
ambientalmente adequado do chamado lixo eletroeletrônico é complexa e cada vez mais 
preocupante.  

Generaliza-se o consumo de eletrodomésticos, de equipamentos eletrônicos 
e de informática e, como o ciclo de vida desses aparelhos é cada vez mais curto, o 
acúmulo de produtos inservíveis ou obsoletos é inevitável e tende a crescer.  

Recente estudo divulgado pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente (PNUMA) da Organização das Nações Unidas (ONU) indicou que o Brasil é o 
maior produtor de resíduos eletroeletrônicos (REEE) entre os países emergentes. Ainda 
segundo o mesmo relatório, os resíduos gerados por produtos eletroeletrônicos 
descartados deverão crescer de forma dramática nos próximos dez anos nos países em 
desenvolvimento. 

Hoje, no Brasil, os eletroeletrônicos descartados são encaminhados, via de 
regra, para os lixões ou outros depósitos a céu aberto. Muitos dos componentes desses 
equipamentos são altamente tóxicos e podem contaminar o solo, os recursos hídricos e o 
ar, gerando inúmeros impactos negativos sobre o meio ambiente, com graves 
consequências, em particular, para a saúde humana.  

Além disso, o simples descarte dos equipamentos obsoletos – ainda que em 
condições ambientalmente adequadas – representa desperdício de recursos naturais, 
uma vez que muitos deles poderiam ser reutilizados e os inservíveis, submetidos a 
processos de reciclagem. 

Dessa feita, para que haja a efetiva participação e comprometimento de todo 
o segmento empresarial da área de eletroeletrônicos, apresentamos projeto de lei que 
institui a responsabilidade pós-consumo do produtor. 

De acordo com esse modelo, o setor empresarial fica obrigado a estruturar e 
a implantar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelos 
consumidores. Os eletroeletrônicos usados submetem-se a sistema especial de coleta, 
estando os postos de venda obrigados a aceitar os produtos descartados e encaminhá-los 
aos fabricantes para as providências cabíveis – reutilização, reciclagem ou outra forma de 
valorização possível dos resíduos. 

Pelas razões citadas, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 
Senador BLAIRO MAGGI 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U.   21.10.1969 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
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